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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Município de Estrela Velha
PROJETO DE LEI Nº 1.636, DE 8 DE MAIO DE 2026.

Autoriza a abertura de crédito especial no montante de cento e vinte e seis mil e quatrocentos reais.


Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no montante de R$ 126.400,00 (cento e vinte e seis mil e quatrocentos reais), obedecidas as seguintes classificações:
08.00	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.04	FUNDO DE MANUT. DESENV. EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
0028.0012.0361.2xxx	PLANO DE EXPANSÃO DA EDUCAÇÃO INTEGRAL EM TEMPO INTEGRAL
3.1.90.11.00.00.00.00	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL ....... R$ 88.480,00
3.3.90.30.00.00.00.00	MATERIAL DE CONSUMO ........................................................... R$ 7.920,00
4.4.90.52.00.00.00.00	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ........................ R$ 30.000,00
			Vínculo nº 1.540.1070.0031 – FUNDEB 
Objetivo: Aplicação de recursos de, no mínimo, 4% do FUNDEB, em atendimento de estudantes da rede municipal em tempo integral, conforme previsto no art. 212-A da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional nº 135, de 2024.
TOTAL ........................................................................................................ R$ 126.400,00
[bookmark: _GoBack]Art. 2º  Servirá de recursos para cobrir as despesas de que trata o art. 1° desta Lei, a redução de verbas dos códigos a seguir relacionados, no montante de R$ 126.400,00 (cento e vinte e seis mil e quatrocentos reais):
08.00	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.04	FUNDO DE MANUT. DESENV. EDUCAÇÃO BÁSICA – FUNDEB
	2.062	MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.11.00.00.00.00	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL ....... R$ 88.480,00
		Vínculo nº 1.540.1070.0031 – FUNDEB
2.063 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
3.3.90.30.00.00.00.00	MATERIAL DE CONSUMO ........................................................... R$ 7.920,00
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA ............... R$ 14.940,00
4.4.90.52.00.00.00.00	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ........................ R$ 15.060,00
		Vínculo nº 1.540.0000.0031 – FUNDEB
TOTAL ........................................................................................................ R$ 126.400,00
Art. 3°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 8 de maio de 2026.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 1.636/2026:

Senhor Presidente e demais Vereadores:

Neste projeto de lei propomos a abertura de crédito especial no valor de R$ 126.400,00 (cento e vinte e seis mil e quatrocentos reais) para adequar o orçamento municipal para a aplicação de recursos no atendimento de estudantes da rede municipal de ensino em tempo integral, no percentual mínimo de 4% do FUNDEB, previsto no art. 212-A da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional nº 135, de 2024 e nos termos da Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020.
Por fim, anexamos cópia do Memorando nº 038/2026 da Secretaria Municipal de Educação que solicita o crédito especial proposto.
Pelo exposto, solicitamos aprovação dos Senhores Vereadores.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 8 de maio de 2026.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.
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